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Portaria nº 473/2024 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no art. 104, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 20 (vinte) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço público a 
servidora pública municipal Tânia Mara Soler, matricula nº 597502,  portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 5.956.008-5-SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 
036.008.879-12, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem-40h., 
nomeada pelo Decreto nº 016/2005, conforme DECISÂO do Chefe do Poder Executivo em 04-06-
2024, ante ao preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se aos períodos 
aquisitivos de 18-01-2023 a 17-01-2024 – 20 (vinte) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de junho de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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Portaria nº 474/2024 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Ordem Matricula Servidor período 
01 534701 Adilson da Silva 1º-06-2024 a 05-06-2024 
02 21168501 Alana prieto da Silva 1º-06-2024 a 01-06-2024 
03 21154901 Ana Paula Vieira 1º-06-2024 a 01-06-2024 
04 895801 Atais Patricia da Silva Spinelli 1º-06-2024 a 01-06-2024 
05 21180101 Breno Carvalho Lopes 1º-06-2024 a 01-06-2024 
06 21158101 Damaris de Oliveira 1º-06-2024 a 01-06-2024 
07 1046401 Eliane Beatriz do Prado 1º-06-2024 a 06-06-2024 
08 738201 Elisangela Golemba Ferreira 1º-06-2024 a 02-06-2024 
09 21168001 Felipe Henrique de Souza Pereira 1º-06-2024 a 14-06-2024 
10 842701 Fernandes Soares da Silva 1º-06-2024 a 01-06-2024 
11 896602 Fernando dos Reis 1º-06-2024 a 12-06-2024 
12 1134701 Isabela Braz de Oliveira Liedmann 1º-06-2024 a 01-06-2024 
13 833101 Jaqueline da Silva Carvalho dos Santos 1º-06-2024 a 01-06-2024 
14 796001 Josiane Cardoso Fernandes 1º-06-2024 a 02-06-2024 
15 1138001 Juliana Manzotti Laureano Fernandes 1º-06-2024 a 02-06-2024 
16 21168101 Julio César Augusto 1º-06-2024 a 02-06-2024 
17 1105301 Kelly Cristina da Silva Francisco 1º-06-2024 a 01-06-2024 
18 652101 Laércio Soares 1º-06-2024 a 06-06-2024 
19 21168801 Louise Ramos Bonfim 1º-06-2024 a 03-06-2024 
20 533902 Magda Sueli Ribeiro 1º-06-2024 a 05-06-2024 
21 21175401 Maiara Cristina da Silva Oliveira 1º-06-2024 a 09-06-2024 
22 990304 Margarida do Carmo Barbosa 1º-06-2024 a 01-06-2024 
23 1093601 Maria Ivonete Zito 1º-06-2024 a 01-06-2024 
24 996201 Maria Sandra Soares 1º-06-2024 a 01-06-2024 
25 1054501 Maria Terevanni Lucena de Souza 1º-06-2024 a 01-06-2024 
26 772202 Marinez Lopes Carvalho 1º-06-2024 a 01-06-2024 
27 950402 Monica Cristina Campos Santos 1º-06-2024 a 01-06-2024 
28 770601 Neuza Donizete Malaquias dos Santos 1º-06-2024 a 01-06-2024 
29 21175301 Patrícia Aparecida dos Reis 1º-06-2024 a 02-06-2024 
30 21173901 Rodrigo Alves da Cruz 1º-06-2024 a 01-06-2024 
31 1060001 Sarah Luiza Jacob 1º-06-2024 a 04-06-2024 
32 21147801 Silmara Elis Ferreira dos Santos 1º-06-2024 a 01-06-2024 
33 948201 Simone Manzotti 1º-06-2024 a 01-06-2024 
34 1140101 Tainara Dias Ramos 1º-06-2024 a 02-06-2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação. 
 
    Alto Paraná-PR., 24 de junho de 2024. 
 
                                                                     Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
17ª Gestão Administrativa         
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                                                                               Portaria n. 490/2024 
 

Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná 
- Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de aquisição e período 
de concessão. 
 

Matricula Nome Período de Aquisição Período de Gozo 
21171601 Ana Carolina Pereira 02-05-2023 a 01-05-2024 03-06-2024 a 02-07-2024 

894001 Eduardo Felipe Gagliardi da Silva 15-06-2023 a 14-06-2024 03-06-2024 a 02-07-2024 
1046401 Eliane Beatriz do Prado 01-10-2021 a 30-09-2022 

01-10-2022 a 30-09-2023 
03-06-2024 a 09-06-2024 
10-06-2024 a 14-06-2024 

21174001 Etyellen Aparecida Garcia Ciboldi 02-05-2023 a 01-05-2024 10-06-2024 a 29-06-2024 
842701 Fernandes Soares da Silva 11-06-2023 a 10-06-2024 03-06-2024 a 02-07-2024 

1038301 Letícia Antonelli da Silva 18-09-2018 a 17-09-2017 28-05-2024 a 03-06-2024 
533902 Magda Sueli Ribeiro 18-01-2022 a 17-01-2023 

18-01-2023 a 17-01-2024 
25-06-2024 a 04-07-2024 
05-07-2024 a 08-07-2024 

996201 Maria Sandra Soares 13-03-2022 a 12-03-2023 17-06-2024 a 26-06-2024 
979201 Maynara de Oliveira Mattos Mataruco 16-05-2023 a 15-05-2024 03-06-2024 a 02-07-2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 28-05-2024 
 

Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2024. 
 
                                                                                       Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 47 DATA 26 Junho 2024 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente trabalhos elencados, 
analise de itens TAC do Ministério Publico ajuste do Portal de Transparência da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, trabalho realizado junto com a 
empresa HF Gestão Publica – JR Sistema, saindo no dia 27 de junho de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/06/2024   
RETORNO 28/06/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 369,22 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 586/2024 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. PABLO HENRIQUE DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA, no Cargo Comissionado CC2 de CHEFE DE 
GABINETE, a partir de 01 de julho de 2024. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                         Decreto nº 108/2024   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras          
providências. 

 
 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.485. 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a pedido do quadro de pessoal deste município a partir do dia 30-
06-2024, a servidora pública municipal Noíbia Benedita Rodrigues, portadora da Cédula 
de Identidade Civil-RG. nº. 5.137.069-4-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 763.686.109-
72, nomeada pelo Decreto nº 032/2023, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social-30h/s., conforme requerimento protocolado sob nº 12.485 em data de 
27-06-2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  Alto Paraná-Pr., 27 de junho de 2024. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  17ª Gestão Administrativa 
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Portaria nº 472/2024 
 

Concede férias convertidas em pecúnia a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no art. 104, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço público a 
servidora pública municipal Maria Aparecida Ferreira Dias, matricula nº 729301,  portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG nº 6.531.805-9-SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob nº 041.717.629-52, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
40h., nomeada pelo Decreto nº 048/2005, conforme DECISÂO do Chefe do Poder Executivo em 12-
06-2024, ante ao preenchimento dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal 
nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se aos períodos 
aquisitivos de 04-03-2023 a 03-03-2024 – 30 (trinta) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de junho de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 585/2024 
Sumula -Nomeia Fiscal de Contratos responsável pelos 
contratos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde desta 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, e dá outras 
providências. 

   
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais e, 
 
  CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da nova Lei Federal nº 14133/21 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 
 
       RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como fiscal de contratos, responsável pelos contratos firmados pela 
Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, a 
servidora NEUZA LINA DE JESUS – Matrícula nº 1711, inscrito no CPF/MF sob o nº 
046.713.729-32.  

 Art. 2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 
14133/21, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em execução:  

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade;  
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 

garantia contratual em favor da contratada;  
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
IX   – Exercer outras atividades correlatas à sua função.  
Art. 3º - O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia do contrato, do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas 
e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao 
exercício da fiscalização.  

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados em pasta 
compartilhada na rede em Servidor da Prefeitura Municipal e em pastas e subpastas 
específicas com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
                                                                                       Nova Aliança do Ivaí/Pr, 28 de junho de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 
 ADITIVO DE CONTRATO 187/2023 

 
Pela presente Ordem de Execução de Serviços/Contrato sob nº187/2023-PMSAC, o MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 75.483.230/0001-
58, com sede na Av. São João, 415, Santo Antonio do Caiuá (PR), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, brasileiro, casado, Autônomo, residente e domiciliado nesta 
cidade, AUTORIZA, a empresa GUILHERME DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ 50.233.929/0001-
39, com sede a Rua Silvio Carneiro, 517, na cidade de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná neste 
ato representado pelo(a) Sr. GUILHERME DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPFMF n. 103.742.559-62, 
residente e domiciliado em Santo Antonio do Caiuá-PR. – objeto ADITIVO DE CONTRATO AO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, divulgado nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Portaria nº. 1286/93 e legislação pertinente, nas condições do 
referido Chamamento Público nº. 05/2022, nos seguintes termos: 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 600,00  HR CONTRATAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA (32 HRS SEMANAIS) *CONTRATAÇÃO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA COM 
LICENCIATURA PLENA, JORNADA DE 
TRABALHO DE 32 HORAS SEMANAIS SENDO 
20 HORAS PARA ATENDER O CMEI PINGO DE 
GENTE E 12 HORAS PARA ATENDER A 
ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS. 

 
28,09  16.854,00  

Total 16.854,00  
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
Amplia-se em 600 horas a carga horária a ser cumprida na Escola Municipal Pingo de Gente e na 
Escola Municipal Machado de Assis; 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período até 31 de Dezembro de 2024, de acordo com o inciso IV do Art. 57 
da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 
cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura 
surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 
  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 
 
__________________________                                _____________________________  
Município de Santo Antônio do Caiuá                Guilherme dos Santos Silva  
Contratante                                                                                 Contratada 
 
 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

Testemunhas: 
 
 1) ________________________                              2)____________________________  
   Nome:                                                                       Nome: 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 178.002,39R$       
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 774 800.000,00R$       

978.002,39R$       

Valor
178.002,39R$       
800.000,00R$       
978.002,39R$       

LEI

Receita do Convênio nº. 600/2024 - Pav. Asfaltica - SAM 39-24.22.99.01.18 -F 774

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2024,  no  valor total de R$: 978.002,39 ( novecentos  e  setenta  e oito mil, dois reais  

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

e trinta e nove centavos ) para   atender   as   necessidades   do  Poder  Executivo,  com as seguintes 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000

classificações orçamentárias:

LEI Nº. 0673/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Edição - 19.566publicação legal
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: A. G. M. MOLIN – INFORMÁTICA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para contratação de empresa para prestação de serviços em 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, tais como: computadores e 
impressoras, junto às secretarias: geral da administração, saúde, educação e assistência social, e 
departamento de desporto e cultura, conforme a seguir: 
 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 
Serviços de formatação de 
computadores, Backup de dados, 
instalação de programas. 

A.G.M. MOLIN - 
INFORMÁTICA SERVIÇO 480 59,00 28.320,00 

2 
Serviço de hora técnica para 
manutenção de computadores e 
impressoras. 

A.G.M. MOLIN - 
INFORMÁTICA HORA 555 49,00 27.195,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 55.515,00 
 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 28 de junho de 2024. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

1 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº  
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  48/2024 
Extrato CONTRATO Nº. 182/2024  

VENCIMENTO: 28/12/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR E 53.866.545 ANA MARIA BISPO DOS SANTOS 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 53.866.545 ANA MARIA BISPO 
DOS SANTOS, CNPJ sob o nº 53.866.545/0001-41, com sede na Rua OSVALDO BERTOZZI, 1044 - CEP: 
87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por Sra. ANA MARIA BISPO DOS SANTOS, 
brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na função por ela credenciada e 
no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem. 

      LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, conforme Chamada Pública 
nº 001/2024 para o credenciamento de Microempreendedor 
Individual  MEI, para contratação de prestação de serviço de 
conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as demandas e suprir as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76 

     TOTAL: 9.005,76 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com eficácia legal 
após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que corresponde 
a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor de R$ 9.005,76 (nove mil 
e cinco reais e setenta e seis centavos). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do 
presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR, 28 de junho de 2024. 
 
 

 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANA MARIA BISPO DOS SANTOS 
 contratada 

 
 
 
 

1 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº  
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  49/2024 
Extrato CONTRATO Nº. 183/2024  

VENCIMENTO: 28/12/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR E 54.360.584 DANIELE MAGENIS PESSINI 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 54.360.584 DANIELE MAGENIS 
PESSINI, CNPJ sob o nº 54.360.584/0001-35, com sede na Estrada ESTRADA PORTO NATAL, 667 - CEP: 
87930000  - bairro: RURAL, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por Sra. DANIELE MAGENIS PESSINI, 
brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na função por ela credenciada e 
no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem.     
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, conforme Chamada Pública 
nº 001/2024 para o credenciamento de Microempreendedor 
Individual  MEI, para contratação de prestação de serviço de 
conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as demandas e suprir as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76 

     TOTAL: 9.005,76 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com eficácia legal 
após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que corresponde 
a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor de R$ 9.005,76 (nove mil 
e cinco reais e setenta e seis centavos). 
Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos e irreajustáveis, estando inclusas todas as despesas 
necessárias à perfeita execução dos serviços tais como impostos, taxas e encargos sociais,  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do 
presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR, 28 de junho 2024 
 
 

 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 DANIELE MAGENIS PESSINI 
contratada 

 
 
 
 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356
097908 
Dados: 2024.06.27 
10:21:43 -03'00'

1 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº  
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  47/2024 
Extrato CONTRATO Nº. 181/2024  

VENCIMENTO: 28/12/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 55.208.184 GRASIELI 
FERREIRA DE SOUZA, CNPJ sob o nº 55.208.184/0001-71, com sede na Rua SÃO SALVADOR, 1884 - CEP: 
87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por Sra. GRASIELI FERREIRA DE SOUZA, 
brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na função por ela credenciada e 
no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem. 

      LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, conforme Chamada Pública 
nº 001/2024 para o credenciamento de Microempreendedor 
Individual  MEI, para contratação de prestação de serviço de 
conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as demandas e suprir as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76 

     TOTAL: 9.005,76 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com eficácia legal 
após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que corresponde 
a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor de R$ 9.005,76 (nove mil 
e cinco reais e setenta e seis centavos). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do 
presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR, 28 de junho de 2024. 
 
 

 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 GRASIELI FERREIRA DE SOUZA  
contratada 

 
 
 
 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356
097908 
Dados: 2024.06.27 
10:21:25 -03'00'

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 032/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO: COMPUTADORES E IMPRESSORAS, JUNTO ÀS
SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA.

Fornecedor : A. G. M. MOLIN - INFORMATICA - 08.208.438/0001-71

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 480,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 59,00 R$ 28.320,00 R$
165,00

R$
79.200,00

64,24 R$ 106,00

Descrição: SERVICOS DE FORMATACAO DE COMPUTADORES, BACKUP DE DADOS, INSERVICOS DE FORMATACAO DE COMPUTADORES,
BACKUP DE DADOS, INSTALACAO DE PROGRAMAS (Conforme Edital)

2 555,00 SERVICOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 49,00 R$ 27.195,00 R$
142,97

R$
79.348,35

65,72 R$ 93,97

Descrição: SERVICOS DE HORA TECNICA PARA MANUTENCAO DE COMPUTADORES ESERVICOS DE HORA TECNICA PARA MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E IMPRESSORAS.(Conforme Edital)

Subtotal Adjudicado R$ 55.515,00 Subtotal Orçado: R$
158.548,35

64,9854
%

R$
103.033,35

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 55.515,00 R$ 158.548,35 64,9854 % 103.033,35

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 28 de Junho de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
RESOLUÇÃO N° 015/2024 

SÚMULA: A APROVAÇÃO DO  
REGIMENTO INTERNO DA CASA 
LAR E PROJETO POLÍTICO-
PEDAGÓGICO . 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Ata de Reunião n° 286 de 
28 de junho de 2024, por maioria absoluta de seus membros, resolve: 

 
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno da Casa Lar e Projeto Político Pedagógico, 
no período de 24 meses, podendo ser revogado em qualquer momento.  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor, na data de sua  publicação. 
 

Mirador, 28 de junho de 2024. 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 010/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA-
Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 28 de junho de 
2024. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas TOTAL  1º SEMESTRE DE 2022, 
referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 28 de junho de 2024. 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
RESOLUÇÃO N° 011/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA-
Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 28 de junho de 
2024. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas TOTAL  1º SEMESTRE DE 2023, 
referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 28 de junho de 2024. 

 
 
 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
RESOLUÇÃO N° 012/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA-
Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 28 de junho de 
2024. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas TOTAL  2º SEMESTRE DE 2021, 
referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mirador, 28 de junho de 2024. 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
RESOLUÇÃO N° 013/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA-
Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 28 de junho de 
2024. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas TOTAL  2º SEMESTRE DE 2022, 
referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
Mirador, 28 de junho de 2024. 

 
 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
RESOLUÇÃO N° 014/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA-
Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 
2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, considerando a deliberação da reunião realizada em 28 de junho de 
2024. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas TOTAL  2º SEMESTRE DE 2023, 
referente ao repasse do recurso FIA- Programa Crescer em Família - 
Acolhimento Familiar Del n° 81 de 2020. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mirador, 28 de junho de 2024. 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 48 DATA 26 Junho 2024 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente trabalhos elencados, 
analise de itens TAC do Ministério Publico ajuste do Portal de Transparência da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, trabalho realizado junto com a 
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INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 27/06/2024   
RETORNO 28/06/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 369,22 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

 
 

 

 

    
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
16/07/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
22/2024. 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de apoio 
administrativo ao poder executivo municipal, em órgãos públicos federais sediados no 
Distrito Federal e suas ramificações pelo estado do Paraná, com foco no acompanhamento 
e recepção do poder executivo municipal nos respectivos órgãos, em prol do interesse do 
município.  
 
 
 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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EXTRATO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2024 – 

 REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR  
Ref: Contrato n.º 018/2024 
 
CONTRATANTE:  PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO(A):  AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 
    CNPJ/MF: 26.804.377/0001-97 
 

OBJETO DO CONTRATO:  contratação de licenciamento de uso 
do Software dos módulos de Orçamento Público (PPA, LDO e LOA), Contabilidade, 
Tesouraria, Prestação de contas ao TCE-PR SIM-AM e SIAP, Compras e Licitações, 
Contratos, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Geração do e-social, 
Patrimônio Público, Portal da Transparência, Ambiente Data Center, Backup 
Integrado,  incluindo-se os serviços se necessário for de migração e implantação dos dados 
(arquivos e outros), inclusive treinamento, customização e configuração padronizada a ser 
realizados instalados e implantados nos setores do Poder Legislativo de Mirador – Paraná “ 
Câmara Municipal de Mirador” e mensalmente processados e armazenados, que 
compreenderá de 01 de julho de 2024 à 30 de Junho de 2025, para atender o  Poder 
Legislativo Municipal "Câmara Municipal de Mirador", localizado na Av. Guaíra  nº 155, 
centro na Cidade de Mirador-Pr,  com base na Lei 14.133/21 e suas alterações, e 
fundamentados no Decreto Federal 10.540 de 05 de novembro de 2020, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo. 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica............................................................................................................. R$17.968,92 

(dezessete mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos) 
 

Valor mensal dos módulos selecionados: R$1.497,41 (hum mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e quarenta e um centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses de 01/07/2024 á 30/06/2025 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: podendo ser prorrogado conforme acordo entre as partes. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2024. 

MIRADOR – PARANÁ, 28 de Junho de 2024 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR   AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR   AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 000 178.002,39R$       
4490.51.00.00.00 514 Obras e Instalações 774 800.000,00R$       

978.002,39R$       

Valor
178.002,39R$       
800.000,00R$       
978.002,39R$       

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0673/2024  de 28 de
junho de 2024.

DECRETA

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000

classificações orçamentárias:

DECRETO Nº. 033/2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2024,  no  valor total de R$: 978.002,39 ( novecentos  e  setenta  e oito mil, dois reais  

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

e trinta e nove centavos ) para   atender   as   necessidades   do  Poder  Executivo,  com as seguintes 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita do Convênio nº. 600/2024 - Pav. Asfaltica - SAM 39-24.22.99.01.18 -F 774

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA 
DAS/OS TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR. 
 
O presidente do Núcleo Sindical da APP-Sindicato de Cianorte, Aderizon Amorim, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca os(as) Trabalhadores(as) em Educação Pública,  para a Assembleia Municipal Extraordinária 
da Rede Municipal de Educação de São Carlos do Ivaí/PR, a ser realizada no dia 03/07/2024, na Associação dos 
Funcionários Municipais de São Carlos do Ivaí/PR, sito à Rua Baía, 1079, São Carlos do Ivaí/PR, em primeira 
convocação às 18h30 e, em segunda, às 19h, para tratar da seguinte pauta: 1) Informes; 2) Negociações; 3) 
Mobilizações; 4) Outros Assuntos. 

 
Aderizon Amorim 

Presidente Ns APP-Sindicato Cianorte 
 
 
 

Edição - 19.566publicação legal
14 Paranavaí, 29 de junho a 01 de julho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A JUNHO DE 2024

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 0,001.1.1.2.53.0.6.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

52.239,40 52.239,401.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 103 -51.356,59882,81 882,81

800.000,00 905.000,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL -283.092,19621.907,81 621.907,81

44.000,00 44.000,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL -42.086,581.913,42 1.913,42

240.000,00 320.000,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -46.685,74273.314,26 273.314,26

36.517,00 36.517,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.820,8338.337,83 38.337,83

3.932,60 3.932,601.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -2.044,121.888,48 1.888,48

 Total: 1.176.689,00 1.361.689,00 -423.444,39938.244,61 938.244,61

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a junho

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB103 1.176.689,00 1.361.689,00 938.244,61 938.244,61

1.176.689,00 1.361.689,00 938.244,61938.244,61

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

TESOUREIRA

NARA DE CASSIA DA SILVA

CONTADOR

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Data de Emissão: 28/06/2024 www.elotech.com.br
Página: 1
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           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.624                                                                                 
De: 27 de junho de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Autoriza abertura de um crédito suplementar no valor de R$:302.200,00(trezentos e 
dois mil e duzentos reais) para cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 
2024, a saber: 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(390) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

110.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

60.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 303.01.02.00.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(518) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família   

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(526) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 494.09.02.06.00(541) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

25.000,00 
 

07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 303.01.02.00.00(607) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

5.000,00 

07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
5.000,00 

Fonte 303.01.02.00.00(620) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

17.200,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 302.200,00 

 
 Art. 2º.  A Cobertura do crédito suplementar será mediante, cancelamentos e excesso de 

arrecadação das seguintes fontes: 
 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(564) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 494.09.02.06.00(564) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

70.000,00 

07.001.10.302.0022.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde  

 

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 303.01.02.00.00(590) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

5.200,00 

3.3.72.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 303.01.02.00.00(591) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

6.700,00 

07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal   
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3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 303.01.02.00.00(601) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

4.490,00 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00.00(898) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 
– 15%) 

15.810,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO DO CANCELAMENTO 132.200,00 

 
E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

Fonte 103.01.01.00.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 170.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 170.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 302.200,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 27 de junho de 2024 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                                                   
Prefeito 
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225.831,55

Decreto nº 5.621-2024 120.000,00

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Ago-2023 289.270,16

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Jul-2023 101.127,16

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   

      Stefan Tmé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (11-10) 858.138,64

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 27 de junho de 2024.

Decreto nº 5.597-2024 95.000,00

Decreto nº 5.607-2024 60.000,00

Decreto nº 5.610-2024 80.000,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 1.278.138,64

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.591-2024 65.000,00

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2023 253.622,18

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 2.454.827,64

370.684,99 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023

276.046,99 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023

1.176.689,00
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RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - DECRETO Nº 5.624-2024
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PRESENCIAL Nº 01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 01/2024 
 
 

Fica retificado o texto do Extrato de Contrato, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO TÉCNICA DE ALTA COMPLEXIDADE EM DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS, LEGISLATIVAS E OPERACIONAIS, COM TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO, A FIM DE DAR SUPORTE E APOIO AO CONTROLE, 
SUPERVISÃO E DESENVOLVIMENTO DAS METAS E AÇÕES DE GOVERNO - 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PARANÁ, conforme segue:  
 

 
ONDE SE LÊ: “TRINUNFAR ASSESSORIA E CONSULTORIA E TREINAMENTOS – 

LTDA” 
 

 LEIA-SE: “TRIUNFAR ASSESSORIA E CONSULTORIA E TREINAMENTOS - LTDA” 
 

Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de junho de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 

 
PROC.ADM66/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I C Í P I O D E Q U E R Ê NC I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº   24/2024 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  171/2024  

VENCIMENTO:  18/06/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
na cidade de Querência do Norte, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo 
Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG nº 10.XXX.514-X 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº. 24/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa CSMED 
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 42.587.791/0001-48, Avenida 
RUA GOUBER PINTO DIONíSIO, 55 - CEP: 81460140  - bairro: CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba/PR,  neste  ato  
representado  pelo(a) Sr.(a) PIETRA CAMILO DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 1xxx8335x  e CPF 
132.xxx.xxx-43, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº  12/2024 e  em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1150 Abaixador língua, material: madeira, tipo: 
descartável, comprimento: 14 cm, formato: 
tipo espátula, largura: 1,50 cm, espessura: 2 
mm. Unidade: Pacote C/ 100,00 UN. - 
BR0348807 

PCT 200 R$ 4,45 890,00 THEOTO 

     TOTAL: 890,00  
 
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37201  Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, 
aneróide, tipo : de braço, faixa de operação: 
até 300 mmhg, material braçadeira: 
braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em 
metal, tamanho: infantil 
Unidade: Unidade - BR0432473 

UNID 10 R$ 
70,00 

700,00 PREMIUM 

     TOTAL: 700,00  
 
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 3650 Coletor de urina, material : pvc, tipo : sistema 
fechado, capacidade : cerca de 2000 ml, 
graduação: graduação de 100 em 100 ml, 
válvula: válv ula anti-refluxo, pinça: clamp 
corta fluxo, filtro: filtro 
hidrofóbico,bacteriológico, conector: conector 
universal, componentes: alça de sustenta 
ção, outros componentes: membrana 
autocicatrizante, esterilidade : estéril, 
descartável. Unidade: Unidade. - BR0419373 

UNID 400 R$ 2,90 1.160,00 LETOMED 

     TOTAL: 1.160,00  
 
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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Unit. R$ Total R$ 
1 1198 Detergente enzimático, composição: a 

base de amilase, protease, lipase e 
carboidrase. Unidade: Frasco 1000,00 ML. 
- BR0328078 

FCO 150 R$ 16,60 2.490,00 PROLINK 

     TOTAL: 2.490,00  
 
LOTE 178: LOTE 178 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46338 Embalagem p, esterilização, material: papel 
grau cirúrgico, composição: c, filme polímero 
multilaminado, gramatura , espessura: cerca 
de 60 g,m2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, 
tamanho: cerca de 60 cm, componentes: c, 
indicador químico, tipo uso: uso único. 
Unidade: Rolo 100,00 M. - BR0442389 

RL 15 R$ 
257,00 

3.855,00 AMED 

     TOTAL: 3.855,00  
 
LOTE 181: LOTE 181 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46341 Embalagem p, esterilização, material: papel 
grau cirúrgico, composição: c, filme polímero 
multilaminado, gramatura , espessura: cerca 
de 60 g,m2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, 
tamanho: cerca de 10 cm, componentes: c, 
indicador químico, tipo uso: uso único. 
Unidade: Rolo 100,00 M. - BR0442385 

RL 100 R$ 
42,00 

4.200,00 AMED 

     TOTAL: 4.200,00  
 
LOTE 183: LOTE 183 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46343 Embalagem p, esterilização, material: papel 
grau cirúrgico, composição: c, filme polímero 
multilaminado, gramatura , espessura: cerca 
de 60 g,m2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, 
tamanho: cerca de 30 cm, componentes: c, 
indicador químico, tipo uso: uso único. 
Unidade: Rolo 100,00 M. - BR0442386 

RL 60 R$ 
117,00 

7.020,00 AMED 

     TOTAL: 7.020,00  
 
LOTE 185: LOTE 185 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37332 Toalha de papel, material: 100% celulose 
virgem, tipo folha: 2 dobras, comprimento: 
20 cm, largura: 21 cm, cor: branca, 
características adicionais: interfolhada. 
Unidade: Fardo 1000,00 FL. - BR0436328 

FDO 1200 R$ 8,05 9.660,00 PARANÁ 

     TOTAL: 9.660,00  
 
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37340 Reanimador manual, material balão: silicone, UNID 3 R$ 345,00 FOYOMED 
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capacidade balão: cerca 1,5 l, componente 1: 
máscara plástico rígido c, coxim silicone, tipo 
válvula: válvula unidirecional pop off cerca 60 
cmh2o, componente 2: reservatório de o2 em 
plástico c, válvula, componentes 3: entrada de 
o2 e extensor pvc, tamanhos: adulto. 
Unidade: Unidade. - BR0456409 

115,00 

     TOTAL: 345,00  
 
LOTE 317: LOTE 317 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 26457 BRAÇADEIRA, NYLON, FECHO EM 
VELCRO, ADULTO, 
ESFIGMOMANÔMETRO. - BR0313866 

UNID 20 R$ 42,00 840,00 PREMIUM 

     TOTAL: 840,00  
 
LOTE 348: LOTE 348 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 46366 PRESERVATIVO MASCULINO, 
MATERIAL:LÁTEX, COMPRIMENTO 
MÍNIMO:16 CM, LARGURA:4,40 CM, 
ESPESSURA MÍNIMA:0,045 MM, 
APLICAÇÃO:EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICANTE . - 
BR0332814 

UNID 864 R$ 0,40 345,60 MADEITEX 

     TOTAL: 345,60  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
3.1. O pagamento será realizado até 15(décimo quinto) dia, do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 18 de junho de 2024 
 
 
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 PIETRA CAMILO DOS SANTOS 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 
 
   

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560
97908 
Dados: 2024.06.18 
13:33:53 -03'00'

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024-PML 

PROCESSO Nº. 087/2024-PML 
 

A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, 
§3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada 
para Realização de Manutenção Preventiva e Corretiva do Aparelho de Raio-x do Hospital Municipal, atendendo assim 
as necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
Eventuais interessados podem apresenta proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
DATA DE INÍCIO: 02/07/2024 às 08:00 hrs. 
DATA FINAL: 04/07/2024 às 17:30 hrs. 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto 
dispor o número da dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação pode ser consultada 
diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
Loanda PR, 28 de junho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

 
CONSIDERANDO QUE: Foi realizado licitação para aquisição deste Objeto no Pregão 
Eletrônico de Nº 06/2024 com abertura em 15/06/2024, onde houve um ATO FRACASSADO, 
onde se refere aos itens citados neste Estudo Técnico Preliminar; 
 
CONSIDERANDO QUE: Foi realizado licitação para aquisição deste Objeto no Pregão 
Eletrônico de Nº 16/2024 com abertura em 27/06/2024, onde houve um ATO DESERTO, onde 
se refere aos itens citados neste Estudo Técnico Preliminar; 
 
CONSIDERANDO: A necessidade dos veículos a serem adquiridos, para dar melhor suporte ao 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e dar melhores condições aos usuários do SUS, que 
se realize uma nova licitação dentro da legalidade vigente; 
 
CONSIDERANDO QUE, houve a necessidade de novo estudo de mercado, alterando de 
menor valor para média.  

 
O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, a prorrogação do Edital 
que será realizado em 12/07/2024 às 09hs00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 16/2024. 
 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos do tipo:  veículo utilitário Sedan SESA nº 506/2023; 
SESA nº 1108/2023, do município de Diamante do Norte/PR.  Exclusivo Ampla 
Concorrência.  
 
Valor Estimado: R$ 219.873,34(duzentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e três reais e 
trinta e quatro centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Diamante do Norte/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 
 

EDITAL Nº 04/2024 
 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 
Paraná – PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº1. 
499/2000 e em virtude do afastamento em razão de candidatura eleitoral da 
conselheira tutelar titular ANDRESSA VALÉRIA DA SILVA, conforme pedido de 
desincompatibilização. 
 
RESOLVE: 
 
- CONVOCAR a Sra SILVANIRA CAMARGO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, portadora 
do RG 1.969.392, candidata eleita para o cargo de membro suplente do Conselho 
Tutelar, conforme processo eleitoral ocorrido na data de 01 de outubro de 2023, para 
se apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, a fim de suprir a vaga em virtude do afastamento em razão de candidatura 
eleitoral da titular ANDRESSA VALÉRIA DA SILVA pelo período de 3 meses, sendo 
de 05 de julho até a 11 de outubro de 2024. 
 

Alto Paraná, 28 de junho de 2024. 
 

MARIA RITA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE CARTUCHOS DE TONER, PARA USO INTERNO DA 
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 
Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Decreto Legislativo nº 
23/2023,  

TORNO PÚBLICO 
para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta 
para obtenção do menor preço da Dispensa de Licitação nº 01/2024, dos 
participantes abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR UN. 
ITEM 01 

VALOR UN. 
ITEM 02 R$ VALOR 

01 
RS-MIDIA RS MIDIA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA 

13.383.196/0001-92 R$ 1.437,69 NÃO COTOU R$ 100.638,30 

02 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS ME 11.138.213/0001-09 R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 1.028,00 

 
Nova Londrina/PR, 27 de junho de 2024. 

______________________________________ 
Alete de Oliveira Vale 

Agente de Contratação 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE CARTUCHOS DE TONER, PARA USO INTERNO DA 
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 
Em conformidade com o art. 8º, parágrafo único da Decreto Legislativo nº 
23/2023,  

TORNO PÚBLICO 
para conhecimento de todos os interessados, que foi apresentado proposta 
para obtenção do menor preço da Dispensa de Licitação nº 01/2024, dos 
participantes abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR UN. 
ITEM 01 

VALOR UN. 
ITEM 02 R$ VALOR 

01 
RS-MIDIA RS MIDIA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA 

13.383.196/0001-92 R$ 1.437,69 NÃO COTOU R$ 100.638,30 

02 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE 
SANTOS ME 11.138.213/0001-09 R$ 99,00 R$ 59,00 R$ 1.028,00 

 
Nova Londrina/PR, 27 de junho de 2024. 

______________________________________ 
Alete de Oliveira Vale 

Agente de Contratação 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 34/2024 
b) Licitação Nrº             :            4/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 27/06/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação da empresa Proponente para ministrar capacitação e consultoria 

referente a SIT – TCE. Serviços a serem desenvolvidos: Capacitação de 4 horas 
semanais durante cinco semanas, com a finalidade de especializar os servidores 
da prefeitura de Diamante do Norte na gestão dos convênios do SIT (Sistema 
Integrado de Transferências); registrar as despesas; registrar saldo bancários e 
rendimentos financeiros; conferir lançamentos e todos os movimentos quanto a 
concedente e tomador. A capacitação será direcionada a 3 servidores designados 
pelo Senhor Prefeito, visando a aquisição de habilidades essenciais para uma 
administração eficaz e eficiente dos convênios 

 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROATEC PROJETOS AGROPEC E ASSIST TECNICA RURAL LTDA - CNPJ/CPF: 
85.017.580/0001-82 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Contratação da empresa 
Proponente para ministrar 
capacitação e consultoria referente 
a SIT – TCE. Serviços a serem 
desenvolvidos: Capacitação de 4 
horas semanais durante cinco 
semanas, com a finalidade de 
especializar os servidores da 
prefeitura de Diamante do Norte 
na gestão dos convênios do SIT 
(Sistema Integrado de 
Transferências); registrar as 
despesas; registrar saldo bancários 
e rendimentos financeiros; conferir 
lançamentos e todos os 
movimentos quanto a concedente e 
tomador. A capacitação será 
direcionada a 3 servidores 
designados pelo Senhor Prefeito, 
visando a aquisição de habilidades 

Proatec Serviços 1 R$ 7.000,0000 R$ 7.000,0000 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

essenciais para uma administração 
eficaz e eficiente dos convênios. 
Além disso, a Proponente realizará 
uma análise minuciosa dos 
convênios em execução, 
identificando possíveis vícios e 
propondo soluções para saná-los. 
A equipe também prestará suporte 
para auxiliar na conclusão dos 
convênios, garantindo que todos 
os procedimentos estejam 
alinhados às normativas vigentes 

Valor Total Homologado -R$ 7.000,00 sete mil reais 
 

Diamante do Norte, 27 de junho de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Edição - 19.566publicação legal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

Resolução nº.09/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da 
Comissão Municipal Intersetorial de 
Atendimento Socioeducativo. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 11/01/2000, 
considerando a Resolução nº 05/2024 e a indicação realizada pelos setores/órgãos. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Compor Comissão Municipal Intersetorial de Atendimento Socioeducativo em 
meio aberto, com os seguintes representantes indicados: 
I – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Jessica Souza Lima 
Suplente: Amanda Amâncio 
II – SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Joice Iara da Silva 
Suplente: Felipe Pais Pereira 
III – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Aletheia Cristina Dadalto Moreno Ortiz 
Suplente: Taziane Portante Souto Oliveira 
IV - DEPARTAMENTO DESPORTO E CULTURA 
Titular: Maria Rita de Souza 
Suplente: Thais Torres 
V - CONSELHO TUTELAR  
Titular: Cleonice Alves Marconi 
Suplente: Crislaine da Silva Santos 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 28 de junho de 2024. 
 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 

 

  

 

LEI Nº. 0672/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Município de Mirador, Estado do 
Paraná, a transferir recurso para a Organização da 
Sociedade Civil: “REVEPAR - Recanto da Velhice de 
Paraíso”, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica o Município de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 
Municipal n°. 641/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, de 29 de novembro de 2023, autorizado 
a firmar, nos termos da Lei Federal n°. 13.019/2014, parceria com a Organização da Sociedade 
Civil: REVEPAR - Recanto da Velhice de Paraíso, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°. 77.672.160/0001-01, localizada na Rua Monteiro Lobato, n°. 
1595 - Vila Santa Terezinha, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º. - O valor a ser repassado será fixado em Termo de Parceria e deverá ser executado de 
acordo com o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. 
 
Art. 3º. - A presente parceria tem por objeto o atendimento integral de pessoas Idosas 
desamparadas por seus familiares. 
 
Art. 4º. - Para atender as despesas decorrentes desta Lei serão utilizadas as dotações previstas 
na Lei Orçamentária Anual - LOA, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5º. - Demais disposições serão estabelecidas no Termo de Parceria a ser celebrado entre 
as partes, o qual será regido pelo constante na Lei Federal n°. 13.019/2014. 
 
Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2024 
Processo Administrativo n.°091/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira nº153, Centro, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do Decreto Nº10.024, de 20 
de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
“BANDEIRAS E CONJUNTO DE MASTROS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 5.508,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 01/07/2024 às 9h  
Até 03/07/2024 às 17h 
Abertura 04/04/2024 às 10:00 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECER POR MEIO DE AMBIENTE INFORMATIZADO EM ALTA
TECNOLOGIA, PARA PROCEDER A INFORMATIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO, DESTE MUNICÍPIO DE
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 81/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 40/2024 Data de abertura: 13/06/2024

Data homologação: 28/06/2024Data adjudicação: 28/06/2024

Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO

Nos termos do Art. 28, inciso I, Lei 14.133/2021 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Presidente da Comissão de Contratação, levando em consideração a abertura e julgamento
do presente PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação
supra citada , que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 26.804.377/0001-97 R$ 118.599,96

Total: R$ 118.599,96

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA

Lote: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
FORNECER POR MEIO DE AMBIENTE INFORMATIZADO EM ALTA
TECNOLOGIA, PARA PROCEDER A INFORMATIZAÇÃO DO PODER
EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO

Valor lote:

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

R$ 118.599,96

Código

un 12,0000 R$ 248,5400 R$ 2.982,48PLANEJAMENTO: PPA / LDO / LOA  (PREFEITURA)40821

un 12,0000 R$ 511,5700 R$ 6.138,84CONTABILIDADE (PREFEITURA)40822

un 12,0000 R$ 250,6000 R$ 3.007,20TESOURARIA (PREFEITURA)40823

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80ASSINATURA DIGITAL/ELETRÔNICA (PREFEITURA)40824

un 12,0000 R$ 227,8200 R$ 2.733,84
GERAÇÕES AUTOMÁTICAS DIVERSAS: L.R.F, M.S.C,
REINF, SIOPS, SIOPE (PREFEITURA)

40825

un 12,0000 R$ 310,6700 R$ 3.728,04
PRESTAÇÃO CONTAS TCE-PR SIM-AM/SIAP
(PREFEITURA)

40826

un 12,0000 R$ 416,2900 R$ 4.995,48COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS (PREFEITURA)40827

un 12,0000 R$ 434,9300 R$ 5.219,16
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
(PREFEITURA)

40828

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80GERAÇÃO E-SOCIAL (PREFEITURA)40829

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80HOLERITE WEB (PREFEITURA)40830

un 12,0000 R$ 144,9800 R$ 1.739,76CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO (PREFEITURA)40831

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80OBRAS PÚBLICAS (PREFEITURA)40832

un 12,0000 R$ 227,8200 R$ 2.733,84PATRIMÔNIO PÚBLICO (PREFEITURA)40833

un 12,0000 R$ 310,6700 R$ 3.728,04GESTÃO DE PROTOCOLO E PROCESSOS40834
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(PREFEITURA)

un 12,0000 R$ 434,9300 R$ 5.219,16GESTÃO DOS TRIBUTOS (PREFEITURA)40835

un 12,0000 R$ 124,2700 R$ 1.491,24PORTAL DO CONTRIBUINTE (PREFEITURA)40836

un 12,0000 R$ 269,2400 R$ 3.230,88I.S.S.Q.N & NOTA FISCAL ELETRÔNICA (PREFEITURA)40837

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80FISCALIZAÇÃO (PREFEITURA)40838

un 12,0000 R$ 207,1100 R$ 2.485,32ALMOXARIFADO (PREFEITURA)40839

un 12,0000 R$ 227,8200 R$ 2.733,84FROTAS (PREFEITURA)40840

un 12,0000 R$ 207,1100 R$ 2.485,32
CONTROLE DE ABASTECIMENTOS DE
VEÍCULOS/COMBUSTÍVEIS (PREFEITURA)

40841

un 12,0000 R$ 352,0900 R$ 4.225,08PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (PREFEITURA)40842

un 12,0000 R$ 704,1800 R$ 8.450,16GESTÃO DA SAÚDE (PREFEITURA)40843

un 12,0000 R$ 455,6400 R$ 5.467,68GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PREFEITURA)40844

un 12,0000 R$ 331,3800 R$ 3.976,56
FERRAMENTA BI / BUSINES INTELIGENCE
(PREFEITURA)

40845

un 12,0000 R$ 248,5300 R$ 2.982,36
INFORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO & CIDADÃO
(PREFEITURA)

40846

un 12,0000 R$ 289,9600 R$ 3.479,52AMBIENTE DATA CENTER (PREFEITURA)40847

un 12,0000 R$ 393,5100 R$ 4.722,12BACKUP INTEGRADO CONCOMITANTE(PREFEITURA)40848

un 12,0000 R$ 82,8400 R$ 994,08PLANEJAMENTO: PPA / LDO / LOA  (CÂMARA)40849

un 12,0000 R$ 227,8200 R$ 2.733,84CONTABILIDADE (CÂMARA)40850

un 12,0000 R$ 82,8400 R$ 994,08TESOURARIA (CÂMARA)40851

un 12,0000 R$ 62,1300 R$ 745,56ASSINATURA DIGITAL/ELETRÔNICA (CÂMARA)40852

un 12,0000 R$ 165,6900 R$ 1.988,28PRESTAÇÃO CONTAS TCE-PR SIM-AM/SIAP (CÂMARA)40853

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS (CÂMARA)40854

un 12,0000 R$ 186,4000 R$ 2.236,80
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
(CÂMARA)

40855

un 12,0000 R$ 53,8500 R$ 646,20GERAÇÃO DO E-SOCIAL (CÂMARA)40856

un 12,0000 R$ 62,1300 R$ 745,56HOLERITE WEB (CÂMARA)40857

un 12,0000 R$ 115,9800 R$ 1.391,76PATRIMÔNIO PÚBLICO (CÂMARA)40858

un 12,0000 R$ 126,3400 R$ 1.516,08PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (CÂMARA)40859

un 12,0000 R$ 103,5600 R$ 1.242,72AMBIENTE DATA CENTER (CÂMARA)40860

un 12,0000 R$ 165,6900 R$ 1.988,28BACKUP INTEGRADO(CÂMARA)40861

                MIRADOR, 28 de junho de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 070/2024 – ID 2423/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 
 
CNPJ/MF: 26.804.377/0001-97 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECER 
POR MEIO DE AMBIENTE INFORMATIZADO EM ALTA TECNOLOGIA, PARA 
PROCEDER A INFORMATIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO, 
DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 99.139.92 (NOVENTA E NOVE MIL CENTO E TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: ESTABELECIDAS NO CONTRATO PRIMITIVO, O QUAL VINCULA-SE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PREGÃO ELETRÔNICO N. º 040/2024, E A PROPOSTA 
DE PREÇOS CLASSIFICADA, HOMOLOGADA E ADJUDICADA. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 28/07/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

  
PREGÃO ELETRONICO N.º 044/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MÁQUINA DE COSTURA 
RETA INDUSTRIAL” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.516,33 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 01 de julho de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 10 de julho de 2024; 
 
Abertura das propostas: 10 de julho de 2024, às 08h00hs; 
 
 
Início da disputa de Preços: 10 de julho de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

  
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 045/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE 
INCÊNDIO, DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E DE COMBATE A INCÊNDIO” DO 
SALÃO COMUNITÁRIO DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.027,50 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 01 de julho de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 12 de julho de 2024; 
 
Abertura das propostas: 12 de julho de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 12 de julho de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
INDETERMINADO Nº 016/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
 
OBJETO: Contratação de Agente Comunitário de Saúde - ACS, para atendimento do 
Programa Saúde Pública – Programa Agente de Combate às Endemias.       
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 01/07/2024, por prazo indeterminado, podendo ser 
extinto apenas numa das hipóteses previstas na Lei Municipal nº 610/2023.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte quatro reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Municipal Nº 610/2023   
 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde – Manutenção da 
Seção de Agentes Comunitários de Saúde  
 

Mirador Paraná, 28 de junho de 2024 
_______________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
___________________________________ 

PABLO FERREIRA DOS SANTOS  
Contratado 

 

 

 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 

1. O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/07/2024, às 09h00min, abertura da sessão pública, PARA ANÁLISE DE INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CREDENCIADOS,  conforme ordem de Protocolo, referente ao Edital 
Chamamento Público nº 01/2024. 
 
OBJETO: CREDENCIMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MOTORISTA, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Diamante do Norte/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 

 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 

1. O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/07/2024, às 09h00min, abertura da sessão pública, PARA ANÁLISE DE INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CREDENCIADOS,  conforme ordem de Protocolo, referente ao Edital 
Chamamento Público nº 01/2024. 
 
OBJETO: CREDENCIMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MOTORISTA, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Diamante do Norte/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 

 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 

1. O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
03/07/2024, às 09h00min, abertura da sessão pública, PARA ANÁLISE DE INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CREDENCIADOS,  conforme ordem de Protocolo, referente ao Edital 
Chamamento Público nº 01/2024. 
 
OBJETO: CREDENCIMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MOTORISTA, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Diamante do Norte/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 

 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1213, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 73.242.687//0001-45 - Querência do Norte – Paraná 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 01/2024 
A câmara municipal de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO - na seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
CONFORME O PROJETO, PLANILHAS E DEMAIS ANEOX, conforme descrito no termo de referência do 
edital. 
 
DATA DE ABERTURA: 16 de julho de 2024 – 09 hrs. 
CAMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasbr.com.br  
 
Querência do Norte-PR, 28 de junho de 2024 
 
MARCIO CRISTIANO ESSER 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
 

O plenário da Assembleia 
Legislativa do Paraná apro-

vou, em primeira discussão, o 
Projeto de Lei nº 362/23, que 
cria a Política Estadual de Saú-
de Mental para a comunidade 
escolar da rede pública do Para-
ná. O texto é de autoria do de-
putado estadual Ney Leprevost, 
coordenador da Frente Par-
lamentar da Medicina, tendo 
como coautores os deputados 
Delegado Jacovós, Mabel Canto 
e Márcio Pacheco.

Antes de chegar ao plená-
rio, o projeto recebeu parecer 
favorável da Comissão de Cons-
tituição e Justiça na forma do 
substitutivo geral e alterou a Lei 
nº 19.430/18, que institui o mês 
Janeiro Branco, a ser dedicado 
à realização de ações educa-

tivas para a difusão da saúde 
mental no Estado do Paraná. 
Além disso, o texto recebeu pa-
recer favorável das Comissões 
de Saúde Pública, dos Direitos 
da Criança, do Adolescente e 
da Pessoa com Deficiência e da 
Comissão de Educação. Agora, 
o Projeto de Lei nº 362/23 pas-
sará por duas novas análises, 
agendas para a próxima sema-
na, antes de seguir para sanção 
do governador Ratinho Júnior.  

Entre os principais objetivos 
da Política Estadual de Saúde 
Mental estão alertar a comuni-
dade escolar quanto à impor-
tância de cuidados referentes a 
saúde mental; combater ações 
ou atitude nos estabelecimen-
tos de ensino que possam pre-
judicar a saúde mental dos seus 

integrantes; e discutir práticas 
preconceituosas e discriminató-
rias, de negligência, de bullying, 
de incentivo a automutilação e 
ao suicídio, ou de qualquer tipo 
de violência física, sexual, insti-
tucional ou psicológica. 

O projeto destaca também 
a importância da formação 
continuada dos profissionais 
e gestores da área da educa-
ção, visando prepará-los para 
atuarem em casos e ações que 
envolvam a saúde mental de 
crianças, adolescentes e jovens 
nas escolas. As ações da Política 
Estadual de Saúde Mental para 
a comunidade escolar deverão 
buscar a articulação com as di-
retrizes da Política Nacional de 
Saúde Mental, da Política Na-
cional de Atenção Básica e com 

as ações do Programa Saúde na 
Escola – PSE.

________
SAÚDE MENTAL 
Segundo a Organização 

Mundial de Saúde (OMS), o 
conceito de Saúde Mental é al-
cançar e manter um bom fun-
cionamento psicossocial permi-
tindo as pessoas lidarem com 
momentos estressantes da 
vida, desenvolver habilidades, 
aprender, trabalhar e contri-
buir para a melhoria da comu-
nidade. A Saúde Mental está 
relacionada com a capacidade 
de compreender e interpretar 
o meio em que está inserido, a 
fim de que adaptações sejam 
feitas, quando necessário. 75% 
dos transtornos mentais se ini-
ciam na infância e adolescência 

O texto, que já passou por todas as comissões da casa e foi aprovado em primeira discussão, coloca o Estado do 
Paraná em uma posição de destaque no tratamento da Saúde Mental de crianças e adolescentes

Aprovado projeto que cria a Política Estadual de Saúde 
Mental para comunidade escolar

ALEP CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

e metade deles ocorrem até os 
14 anos.

“Conforme os especialistas, 
investir em saúde mental pro-
voca retornos positivos ao lon-
go da vida. O reconhecimento 
do sofrimento mental é funda-

mental para que crianças e ado-
lescentes sejam devidamente 
acolhidos. Nesse sentido, deve-
-se focar mais nos fatores de 
proteção do que no diagnóstico 
em si”, destaca Ney Leprevost, 
autor do projeto.

Reunião aprovou o projeto em primeira discussão
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